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ERA Dispõe sobre co funcionamento das
Comissões Parlamentares de Inquérito na

Assembléia Legislativa.

Artigo 1iZ -— Do requerimento de

constituição de Comissão Parlamentar de

Inquérito, que deverã ser apresentado por um

terço. no mínimo, dos membros da Assembléia,

constará:

1 — determinação dc fato a =er

apurado:

Ii - número de membros:

III —- prazo de duração;

Parágrafo único -— Considera-se fato

determinado o acontecimento de relevante

interesse para ordem constitucional, legal,

econômica e social do Estado, que estiver

fevidamente caracterizado no requerimento de

sua constituição.

Brtigo 20 = Recebido [o

requerimento, [e] Presidente da Assembléia
ordenará eua publicação, dezde us

satisfeitos cs requisitos do artigo anterior,

e O incluirá na ordem do dia da sessão

subsegúente para discussto e votação.

2rtigo so -— [E] prazo de
fincionamento da Comissão Farlamentar de

O



Inquérito será previsto no ato de sua

constituição, podendo ser prorrogado, pera a

conclusão de seus trabalhos, desde que dentro

da legislatura em curso, mediante deliberação

da Flenário da fesembléia.

Farágrafo único -— à Comissão que

não se instalar dentro de dez dias, apés a

nomeação de seus membros, o deixar de

concluir seus trabalhos, dentro do prazo

estabelecido, será declarada extinta, salvo

se, para a última hipótese, o Plenário

aprovar prorrogação do prazo.

ârtigo au Es fs providências

solicitadas pela Comissão a qualquer ógrgão da

Assembléia, no curso dos trabalhos, terão

atendimento prioritário.

ârtigo 3D — No exercício de suas

atribuições, poderão as Comisstes

Parlamentares de Inquérito:

1 — determinar as diligências aque

entenderem necessárias:

II O — reguerer a convocação de

Secretários de Estado;

III — tomar depoimento de quaisquer

autoridades, funcionários, servidores

públicos cu de qualquer do povos, ouvir

indiciados e inquirir testemunhas sob

compromisso:

I4 — requisitar de órgãos públicos

informações e documentos:

Y — transportar-se aos lugares onde

se firer mister a sua presença:

VI — fixar os prazos para

atendimento a qualquer de suas determinações;

VII — determinar, na forma da

legislação especifica, “e o prazo de

sigilo do= documentos por ela produzidos:
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VIII = delegar competência a

quaisquer de seus membros na hipótese dos

incisos 1, II Est
m

m

firtico ED — Dc membros da Comissão,

no interesse da investigação, poderão, em

conjunto Ou isoladamente, proceder a

vistorias e levantamentos nas repartições

estaduais e entidades descentralizadas, onde

terão livre ingresso e permanência, bem como

requisitar de seus responsáveis a exibição de

documentos e a prestação de esclarecimentos

necessários.

fártigo 70 em Bo Fresidente da

1 — determinar qo fracionamento da

investigação, se forem diversos es assuntos

relacionados as ceu objeto, designando

Relatores Farriais e estabelecendo praro para

a apresentação de ceus relatórios:

II — incumbir qualquer membro da

Comissão de realizar sindirancias ou

diligências necessárias aos seus trabalhos,

dando ciencia prévia à Mesa, quando for q

caso:

I11 E fixar prazo para o

atendimento de qualquer providência E

realização de diligências, sob as penas da

leis

IY —- requerer ao Ministério Público

instauração de ação peral, imediatamente após

verificada a prática de crime contra o

funcionamento da Comissão. bem como de

ualguer cutra apuração efetuada durante os

trabalhos:

V — decretar, de oficio, ou por

deliberação da Comissão, prisão em flagrante

por crime cometido contra o seu

funcionamentos

VI — exspedir mandado de condução

coercitiva de testemunhas
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VII es requisitar serviços de

qualquer servidor da Casa aos membros da

Comissão ou à Relatoria:

VIII — comunicar ao Presidente da

ôssembléia, para a adoção das medidas

previstas no FRegimento Interno, caso tenham

transcorridos cinco Reuniões consecutivas sem

quôrum para funcionamento da Comissão.

frtigo So — D Relator poderá

apresentar, na primeira reunião após ua

designação, a gauta inicial dos trabalhos a

cer ecubmetida a deliberação dos membros da

Comissão.

frtigo 90 - Na hipótese de ausência

do Relator, poderá o Presidente designar-

lhe substituto para a ocasião, recaindo a

escolha, preferencialmente, na mesma

Representação Fartidária ou Eloco

Parlamentar.

ârtigo 10 -— Serão intimadas ou

convocadas, nas condiçõos previstas no inciso

III do artigo So, quaisquer pessoas ou

autoridades que possam, a juízo da Comissão,

elucidar fatos ou prestar informações

relacionadas com o objeto do inquérito.

fârtigo 11 — Após deliberação, será

expedida à testemunha intimação contendo:

I — o nome da Comissão Farlamentar

de Inquéritos

-— O nome da testemunha e seu

e for conhecidos[
A

domicílio,

III — o fim a que se destina a

intimação:

Iv — o lugar, dia e hora em que a

testemunha deverá comparecer;

Vo — subscricão do Presidente da

Comissão.

Es
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Parágrafo único — Às intimações

efetivar-se-ão, preferencialmente, por carta

registrada, com aviso de recebimento, ou por

cutras formas admitidas na legislação

processual em vigor.

Brtigo 12 — À testemunha não poderá

eximir-se da obrigação de depor, nos termos e

sob as penas da lei.

ârtigo 13 -—- OD Fresidente da CPI,

ouvido o Flenário da Comissão. poderá

expedir mandado de condução coercitiva,

quando a testemunha requiarmente intimada

deixar de comparecer sem motivo justificado.

Artigo 14 — O depoimento será oral,

não sendo permitido trazê-lo por escrito.

frtigo la — É testemunha, aD ccupar

o lugar indicado pels Presidente fará, =ob

palavra de honra, a promessa de dizer a

verdade do que souber e lhe for serguntado,

deverdo declarar seu nome, idade, estado

civil, domicilio e profissão.

Artigo l& — & defeso à testemunha o

pronunciamento de discursos, relatos E]

ronsiderações de ordem pesscal, limitando-s

ioa responder as perguntas formuladas pel

Deputados segundo a ordem de inscrição.

E
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Artigo 17 — O Relator iniciará a

inquirição e ser-lhe-á dada a palavra

independentemente de inscrição.

Srtigo 18 — Os membros da Comissão

formularão as perguntas que entenderem

pertinentes pelo número de vezes e pelo prazo

admitidos pelo Fresidenrte.
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Srtigo 19 -— fs testemunhas serão

ingquiridas cada uma de per si, de modo que

umas não saibam nem cuçam os depoimentos das

outras, devendo o Fresidente adverti-las das

penas cominadas ac faiso testemunho perante

as Comissões Farlamentares de inquérito.

Artigo 20 sã Será admitida a

acareação entre os depoentes sempre que, a

juizo da Comissão, houver divergência em suas

declarações.

Artigo 21 — às testemunhas poderão

ser acompanhadas por advogado, que não poderá

interpelar os parlamentares cu, de qualquer

modo, intervir na formulação das perguntas,

podends encaminhar protestos ao Presidente,

que os acolherá se entender nertinentes.

Parágrafo único — fo tinal do

depoimento, o Presidente concederá a palavra

à testemunha ou a seu advogado, por três

minutos. para que faça as considerações que

entender necessárias.

frtigo 22 -— Somente terão acesso

aus documentos sigiloso de que trata o

ânciso VII do artigo S0, no recinto da

Becretarias os membros da Comissão, DS

integrantes da Mesa, os funcionários em

serviço na Comissão e os servidores

designados para assistíi-la.

É em utinta a Comissão,

compete ao Presidente da Assembléia autorizar

o atesso aos documentos sigilosos constantes

dos autos da Comissão.

Parágrafo único — Em qualquer caso,

será respeitado o prazo e co grau de sigilo

determinado pela Cemissão, ra forma da lei.

ârtigo sa di & apreciação do

Relatório Final obedecerá, no que lhe for

aplicável, as regras regimentais referentos à

Ware
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cussão E) votação das proposições,

ervado o seguinte:

I = aberta a discussão pelo

Fresidente, será dada a palavra aq Relator

para que proceda à leitura do Relatórios

II -—- aos membros da Comissão cerá

distribuido cópia do Relatório:

TR = o Presidente. ouvido Fa]

Fienário da Comissão, poderá dispensar a

leitura do Relatório, suspendendo a reunião

por vinte e quatro horas para que os membros

da Comissão tomem conhecimento do seu

conteúdo:

19 — conhecendo o fFelatório, o

Fresidente concederá a palavra aos Deputados

inscritos, na forma regimental;

frtigo 2o — Geráã dada a palavra ao

Relator para réplica, se for o casD. per

vinte minutos, procedendo-se, em seguida, à

votação do Relatório.

Brtigo Zé - Aprovado pela Comissão,

o Relatório Final será encaminhado ao

Fresidente da Casa para publicação no Diário

da fesembléia.

frtigo 27 e às conciusões da

Comissão poderão ser encaminhadas, quando for

o caso:

1 — à Mesa para as providências de

sua alçadas

II — ao Ministério Fúblico e/ou à

Frocuradoria Geral do Estado para que

promovam a responsabilidade civil ou criminal

por infrações apuradas e adotem outra

medidas decorrentes de suas funções

institucionais;

y
e
s

II E ao Foder Executivo para

recomendar a adoção de providências de sua

alçada, assim como as de caráter disciplinar

DA E
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administrativo decorrentes do artigo 57, &8

DO a 69, da Constituição Federal, e demais

ispositivos constitucionais e legais

plicáveis, assinalando prazo hábil para seu

umprimentos

n
n

z
n
u

14 — à Comissão Fermanento aque

tenha maior pertinência com a matéria para

fiscalizar o aterdimento ao prescrito no

inciso anterior;

4 — à Comissão de Fiscaliração e

Controle para as providências previstas no &

i% do artigo Z3 do Regimento Interno:

VI — ao Tribunal de Contas do

Estado para as providências previstas nos

artigos Si a Sã, da Constituição do Estado:

VII = aos órgãos públicos e

entidades que tiverem providências a tomar ou

sugestões a receber da Comissão.

5 iG -— Sendo diversos os fatos

interrelacionados, objeto do inguérito, a

Comissão dirá, em separado, sobre cada um,

podendo fazê-lo antes de finda a investigação

dos demais, caso em que se manifestará em

Relatório Parcial, ue integrará o Relatório

Final.

& Z0 — Nos casos dos incisos II,

III e VI, a remesca será feita pela Mesa, no

prazo de cinco sessões.

& ao - No curso de suas

investigações, poderá a Comissão apresentar

proposições da esfera de competência da

Assembléia Legislativa.

ârtigo 28 — Esta Resolução entrará

em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A partir da promulgação da

Constituição Federal, em 19582, e da Estadual,

em 1289, as Comissties Parlamentares de

inquérito adquiriram, em nosso ordenamento

jurídico, nova feição, especialmente diant

dos poderes de investigação próprios das

autoridades Judiciais que lhes foram

assinalados pelos constituintes.

SG alargaram-se,

significativamente, atribuições do Poder

Legislativo, enquanto érogo fiscalizador dos

atos da Bdministração Púhlica Direta e

Indireta.

m
m

m
n n

Examinarndo os dispositivos que

cuidam da matéria, temos, inicialmente, os

preceitos constitucionais expressos no E FE

do artigo 58 da Constituição Fedsral, de

igBa:

“Art. 38 — se.

8 38 — às comissões

parlamentares de

inguérito, que terão

poderes de investigação

próprios das

autoridades judiciais,

além de outros previstos

nos regimentos das

respectivas Casas, serão

criadas pela Câmara dos

Deputados & pelo Senado

Federal, em conjunto

separadamente, mediante

requerimento de um terço

de seus membros, para

a apuração de fato

determinado e por prazo

x sendo suas
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conclusões, se for o

caso, encaminhadas ao

Ministério Público para

que promova a

responsabilidade civil

ou criminal dos

infratores.”

lã o & ZD do artigo iz da Constituição do

Estado, de 19809, rerzas

"Art. 1H — as

8 zo — às comissões

parlamentares de

inquérito, que terão

poderes de

investigação próprios

das autoridades

judiciais, além de outros

previstos no Regimento

interno, serão criadas

mediante requerimento de

um terço dos membros da

Assembléia Legislativa, a

para apuração de fato

determinado e por prazo

certo, sendo suas

conclusêes, quando for

[o] caso, encaminhadas

aos órgios

competentes da Estado

para que promovam

a responsabilidade civil

e criminal de quem de

direito."

Contamos, por outro lado, com as

disposições regimentaís constantes do artigo

4 da VIII Consclidação do Regimento

Interno, onde estão delineados os contornos

da constituição, instalação e funcionamento

das comisstes parlamentares de inquérito.

Cumpre também mencionar a

legislação infra-constiturional pertinente.

Lei Estadual nO Z.642, de 18 de dezembro de
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isa2, que cuidou das então denominadas

comissões especiais de inquérito, tal come

referidas na Carta Estadual de 1949, no E 28

do artigo 70:

5 20 —- Os membros das

comissões eenpeciais, a

que se refere o inciso

VI deste artigo, no

interesse da

investigação, poderão,

em conjunto ou

oladamente, proceder a

istorias e levantamentos

repartições públicas

duais e entidades

entralizadas. onde

[x] livre ingrescsc e,

permanência bem como

requisitar de seus

responsáveis a exibição

documentos e a prestação

dos esclarecimentos

necessários.”
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Vale ressaltar, contudo, que a

legislação infra- constitucional Fa se

encontra superada, precisamente por força das

mencionadas disposições constitucionais que a

sucederam, tanto a nivel federal como

estadual, razao peia qual, nesta datas

também, estamos apresentando para

consideração desta Casa prcieto de lei que

revega a lei n0 Z.642, de lé de dezembro de

1982, buscando conferir à matéria tratamento

consentãâneo ac preceito inscrito na Carta

Estadual, que amplia significativamente os

poderes investigatórios das CPI's=.

Por derradeiro, e paradoxalmente,

devemos nos referir à primeira legislação

editada cobre Comisstes Farlamentares de

Inquérito, no Brasil, sobre a qual se assenta

toda a regulamentação subseqiente e que ainda

vigora, disciplinando-a a nivel federal, qual

seja, a Lei nO 1579, de 18 de março de 1952,

DAN AC
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Em que pese a legislação existente

e gue vimos de mencionar, é de notar a falta

de regulamentação mais pormenorizada do

conjunto de procedimentos que envoive os

poderes investigatórios de que são investidas

as CFI's, na Assembléia Legislativa, por

força doe comando constitucional.

É com este propósito que submetemos

à consideração dos ilustres Fares desta Casa

o presente projeto de resolução, na certeza

de que sua aprovação virá complementar e

aperfeiçoar as disposições

stentes sobre o

Sala das Sessões, em

a

Bráusio Barreto

Deputado Estadual

Divisão do Ordenamento Legislativo

Esta proposição contém

| astinaturas

SD, 271 q né

Chefe

Parra

i enamento Leglstahvo
ii e coreNtTE
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a
Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 142o a 146o Sessões Ordinárias

(de 1o a 11/10/96), tendo recebido 1 substitutivo que

segue juntada às fls. denos 203 24.

DOL, 14/10/96.


